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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 100/2019
Súmula: RETIFICAÇÃO DO REQUERIMENTO Nº 60/2019 - “Arrecadações nos anos de 2018 e 2019”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Antônio Claudio Martins, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 
O Requerimento nº 60/2019 foi aprovado em Plenário na Sessão Ordinária do dia 25 de junho, e encaminhado à Prefeitura. Em resposta dada no dia 30 de julho, o Chefe do Executivo solicitou mais prazo para o envio das informações solicitadas. 

No dia 18 de novembro, decorridos 108 dias da solicitação de prorrogação de prazo, e 143 dias do pedido de informações, o chefe do Executivo encaminhou Ofício sem nenhuma resposta, sustentando simplesmente que não há possibilidade de encaminhar as informações solicitadas pelo Vereador, “haja vista que estão amparadas pelo sigilo fiscal previsto no Código Tributário Nacional, bem como um direito constitucional de sigilo, conforme art. 5º, incisos X e XII, da Constituição Federal”.

Pois bem, considerando tais proteções constitucionais, retifica-se o pedido de informações contido no Requerimento anterior, passando a ser REQUERIDO o seguinte:

1. Relatório mensal de toda a receita que o Município obteve durante os anos de 2018 e 2019 referente à emissão de alvarás de construção civil;
2. Relatório mensal de toda a receita obtida no referido período com a taxa de torres de transmissão de telefonia e internet;
3. Relatório mensal de toda a receita obtida em 2018 e 2019 com cobrança de ISS de agências bancárias e qualquer outra agência de crédito ou cobrança instalada em Tijucas do Sul;

4. Relatório mensal de toda e qualquer receita vinculada a obras de engenharia e construção civil no mesmo período;

5. Relatório mensal de toda receita obtida em 2018 e 2019 com cobrança de IPTU;

6. Lista dos 10 maiores devedores de IPTU, não inscritos em dívida ativa (sem mencionar os valores, por garantia à vedação da quebrado de sigilo fiscal);
7. Lista dos 10 maiores devedores de IPTU inscritos em dívida ativa (sem mencionar os valores, por garantia à vedação da quebrado de sigilo fiscal);

8. Lista dos 10 maiores devedores de ISS, não inscritos em dívida ativa (sem mencionar os valores, por garantia à vedação da quebrado de sigilo fiscal);

9. Lista dos 10 maiores devedores de do ISS inscritos em dívida ativa (sem mencionar os valores, por garantia à vedação da quebrado de sigilo fiscal);
Vale ressaltar o escopo do pedido de informações retificado pelo Vereador, como sobre o alcance da regra constitucional que assegura o sigilo fiscal dos contribuintes.  

É que as informações ora solicitadas pelo Vereador em nada interferem na garantia constitucional de sigilo fiscal em favor dos contribuintes. Sobretudo em relação aos itens 6 a 9 do presente pedido.
Diz a Administração ter receio de violar a regra inserta no artigo 5º, X e XII, da Constituição Federal e no art. 198 do Código Tributário Nacional, este com a seguinte redação: 

“Art. 198 – Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão de ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 

§1o Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os seguintes:

 I – requisição de autoridade judiciária no interesse da Justiça;

 II – solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infração administrativa”.
Pois bem: cotejando o texto legal com o teor das informações requeridas pelo Vereador Consulente, verifica-se que não se está aqui a requerer informações sobre a “situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades”. Até pelo contrário, as informações requeridas servem, justamente, para controle do sujeito ativo – no caso a própria Fazenda Municipal –, a teor da prerrogativa conferida, em última instância pelo próprio art. 29, IX, da Constituição Federal.

Registre-se, em reforço à tese que ora se sustenta, que o próprio art. 199 do Código Tributário Nacional preceitua que as autoridades fazendárias de todas as esferas da Federação prestarão assistência para a fiscalização dos tributos e permuta de informações. Partindo-se de tal premissa – ou seja, se um ente absolutamente estranho à economia municipal poderia obter as informações de movimentação patrimonial e financeira de determinado contribuinte – por que razão o Poder Legislativo Municipal não teria a prerrogativa de obter relatórios genéricos de receita tributária, que atestem os valores arrecadados pelo Fisco municipal, mormente quando se recorda que uma de suas funções constitucionais consiste, exatamente, em fiscalizar a atuação da Fazenda local?

Deve-se considerar que o presente Requerimento está sendo formulado estritamente dentro das prerrogativas que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, versando a matéria sobre tributos municipais. Ademais, examinando a questão sob o enfoque do princípio da razoabilidade, parece ser absolutamente compreensível que o Poder Legislativo, através de um de seus legítimos representantes, busque elementos para apurar a conduta da Fazenda Pública Municipal na busca de seus créditos.

E, data maxima venia, as informações sobre débitos de contribuintes podem ser por todos obtidas através de singelos pedidos de certidões negativas junto aos Distribuidores competentes. Mais que isto: a Secretaria Municipal de Fazenda, à vista do número de inscrição do contribuinte no cadastro municipal, fornece certidão com informação completa da situação fiscal a qualquer cidadão, a teor, inclusive, do que dispõe o art. 5º, XXXIII, da Constituição Federal. O que deseja o Vereador, tão somente, é que tais informações sejam coligidas de forma compilada.
Tijucas do Sul, 19 de novembro de 2019.

Antônio Claudio Martins
Vereador
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